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PROJETO DE LEI N°      3.083/2020

“Denomina Unidade de Saúde Miguel Arruda de Lima a UBS do Cocais de Baixo, no Município de Coronel Fabriciano.”

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada a Nova Unidade Básica de Saúde do Cocais de Baixo, no Município de Coronel Fabriciano, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MIGUEL ARRUDA DE LIMA...

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 30 de abril de 2020.

ASS)Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

JUSTIFICATIVA 

Visa o presente projeto de lei homenagear um cidadão ilustre - MIGUEL ARRUDA DE LIMA - destacando seu nome em uma das Unidades Básicas de Saúde do nosso Município. 

A proposta é oportuna, uma vez que o Miguel Arruda de Lima sempre foi exemplo para a comunidade. Um homem de força imensurável. Criou seus filhos trabalhando arduamente e incansavelmente na roça.

Trabalhou como enfermeiro por muitos anos e foi líder da comunidade, servindo a todos sempre com muita simpatia e humildade. A alegria foi a sua marca, e com suas rimas e causos trazia felicidade a todos. Quem teve a oportunidade de conviver com Miguel pode falar o quanto esse homem foi especial, e é ainda hoje na memória da família e de todos os amigos.

Resgatando sua biografia, cumpre salientar que Miguel Arruda de Lima nasceu aos 03 de agosto de 1935. Filho de Manuela Avelina e Joaquim Justo de Lima. Casado com Maria de Souza Lima, pai de 9 filhos. Tem 15 netos e 7 bisnetos.

Miguel Arruda de Lima nasceu e viveu toda sua vida em uma fazenda antiga, na Baixada dos Arruda, Cocais de Baixo. Esse grande homem faleceu no dia 07 de abril de 2020, deixando muitas lembranças boas no coração de todos.

Pelo exposto, depreende-se que nada há que possa obstar a aprovação desta propositura. Com ela, estar-se-á perpetuando o nome de uma figura exemplar, um homem religioso e de grande coração. De um admirável modelo de conduta, tanto profissional quanto pessoal. 

Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.
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Autor
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